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Em 73-

AUTOR:DEPUTADO JESUINO BOABAID

Requer VOTO DE LOUVOR, para o Policial
Militar Fábio Rafael Leite Siqueira, lotado na
COE - Companhia de Operações Especiais,
pelo ato de bravura, realizado no dia 02 de
fevereiro de 2016, ao proceder perseguição de
dois suspeitos, impedindo a consumação do
crime de roubo, nesta Capital.

O Parlamentar que a presente subscreve, na forma regimental do art. 181,

inciso XII, do Regimento Interno, requer VOTO DE LOUVOR, para o Policial Militar Fábio

Rafael Leite Siqueira, lotado na COE - Companhia de Operações Especiais, pelo ato de

BRAVURA, realizado no dia 02 de fevereiro de 2016, ao proceder perseguição de dois suspeitos,
•

impedindo o crime de roubo, nesta Capital.

Plenário das Deliberações, 23 de fevereiro de 2016.
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Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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REQUERIMENTO

AUTOR: DEPUTADO JESUINO BOABAID

JUSTIFICATIV A

Nobres Parlamentares,

O requerimento de VOTO DE LOUVOR, tem a finalidade de prestar o

reconhecimento do ato de bravura realizado pelo Policial Militar Sr. Fábio Rafael Leite Siqueira,

pela sua ação destemida e corajosa, durante a sua folga, em que abordou dois indivíduos em

atitude suspeita, dando voz de parada, tendo os suspeitos ignorado a respectiva ordem fugirão

do local, dando início à perseguição do Policial, em seu veículo particular para deter os

suspeitos, obtendo êxito no desfecho da perseguição com a prisão de ambos os réus,

conseguindo, evitar a tentativa do crime de roubo.
••Destaca-se que, pelo ato de bravura realizado pelo Policial Militar, enobrecer

a Corporação Militar, garantido a segurança pública e confiança para a população

Requerimento
Face o exposto, é que peço aos nobres pares a aprovação do presente

Plenário das deliberações, 23 de fevereiro de 2016.
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